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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.• 4.400 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1981

RESOLUÇÃO NP 042/85-CONSUI -UEMA

APROVA TABELA DE VALOR DE PRÓ-LABORE DE PRO

FESSORES COLABORADORES.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuiçoes legais e de acordo com o que estabelece o art. 16, ítêffV

XIV do regimento da Universidade.

RESOLVE, "Ad—Referendum
f 
' :

Art. 19 — Aprovar os valorea de ''pro—labore" dos professores colaboradores

para o per rodo especial, cons tante da seguinte tabela:

CURSOS/HORAS CR$ 1.000

30 horas 350

45 525

60 700

75 875

90 1.050

Art. 29 - O pagamento sera realizado por solicitaçao do Coordenador da

dade, fazendo anexar ao processo, declaraçao de conclusao dos cur

sos, assinado pelo Chefe do Departamento responsavel.

Art. 39 — Esta Resoluçao entra em vigor nesta data.

Reitoria da Universidade Es tadual do Maranhao, em Sao Luís, 26 de

fevereiro de 1985.
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